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LE! No 268t2013

DispÕe sobre o Plano Plurianual- PPA pana o quadriênio de

2014 -2017 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA/RN, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - A presente Lei dispe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 201412017, elaborado em

coníormidade com que preceitua A Lei Orgânica do Municipio, estabelecendo os programas com seus respectivos

objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas

deconentes e nas despesas de duração continuadas, conforme especificado nos Anexos desta Lei.

Parágrafo. Unico - Para o cumprimento das disposições legais que disciplinam a matêria considenam-se:

l- Programa, instrumento de organização da ação govemamental para concretização dos objetivos;

ll - Objetivos, a materializaçâo da ação govemamental na qual se eÍetiva a realizaçáo do objetivo

pretendido;

lll - Metas, as qualidades e especificações Íisicas dos objetivos estabelecidos;

lV - Despesas de Capital, os dispêndios referentes á realizaçâo de obras, instalações e aquisições de

equipamentos e material permanente;

V - Despesas deconentes das de capital, os dispêndios conentes, necessários à manutenção e

conservação do patrimônio público municipal.

Art. 2' - Os valores Íinanceiros constantes desta Lei sâo referenciais, estimados a prqos de abril de

2013, e poderão ser revisados em cada exercicio, por ocasião da aprovação dos orçamentos anuais, obedecidos os

parâmetros fixados pela Leide Diretrizes Oçamentária, bem como a legislação tributária em vigor na época.

Art. 30 - A exclusão ou alteração de prognamas constantes no Plano Plurianual, bem como a inclusão de

novo programa serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de

Lei Especifica, quando compatíveis com os objetivos dos programas existentes.
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Art. 40 - A inclusã0, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual podeÉ ocoÍTer por

intermálio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo crálito as

modiÍicações conseqüentes

Art. 50 - A programação constante no Plano Plurianual será Íinanciada com recursos oriundos do Tesouro

Municipal, de Parcerias com a iniciativa privada, bem como de convênios Íirmados com a União e Estado.

Art. 60 - Fica o Poder Execuüvo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das

açÕes do Plano Plurianual, desde que estas modificaçoes contribuam para a realização do objeto do programa.

Art, 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Prefeituna Municipalde Lagoa D'Anta /RN, em, 18 de Dezembro de 2013.
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